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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." ló5/2023

Volumetria Autorizada dados do lnventário Florestal

tm3: metro cúbico 'st: estéreo tmdc: metro cúbico de carvão

Finalidade: Autorizar a Licença Ambiental Unica de corte de árvores isoladas na
necessidade de instalações de infraestruturas de novo lalude 1252, na área de
abrangência da Unidade de Negócios de Produçáo da Amazônia (UN-AM).
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Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos
Di ente

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÂS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de Novembro,
Manaus-AM

Processo no: 8971/2023-50 Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 98164-4990 E-mail:

CNPJ/CPF: 33.000.1 67/1 1 I 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Corte de Arvore lsolada - CAI

Recibo SINAFLOR: ASV decorrênte da L.O No:

Registro No IPAAM: 0904 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Área a ser suprimida (ha): 034 m'? Volume Autorizado (st) : 7,60 Lenha

Produto Nome Científico Nome Popular CAP (m')Número de
Árvores

Cupiúba 64.1 0.491 lenha Goupia glabra

Ienha Cecropia sciadoph1lIa Torem 962

74,8 0.663 lenha Cetopia sciadopltylIa

4t 0.20lenha Goupio glabra Cupiúba4
Paujacaré 0,425 lenha

44.1 0.23lenha Rinoreo rqcemosa Canela de velho6
Cupiúba 6?,1 0.467 lenha Goupia globra

100 l. l9lenha Ceuopia sciadoplrylla Torem8
Mata pasto 1? § 0.179 lenha Senna obtusifolia

Mata pasto 36,5 0, t6leúa Senna obtusifolia10

reto

^a

de Souza

1.09

Torem

P ipt adeni a gonoacqnl ha

IPAAM



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' r65/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tená validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 2el dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, confoÍÍne aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Corte de Árvore Isolada - CAI esti sendo concedida com base nas
informações constantes no Processo/IPAAMN." 8971 D023-50 e inseridas no SINAFLOR;

7. Não estâo autorizados o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais
oriundos desta Autorização de Corte de Árvore Isolada: CAI, somente

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197167;
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

pÍotegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o período de Corte de Árvore IsolEd?. - CAI as medidas preventivas e

mitigadoras dos impactos relacionados fauna silvestre; ''
I l. Manter integral as Areas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.o 12.65'll12

e 12.72712012;
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicâs (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, agrctóxicos, tintas e outÍos);
13. Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido e a ser süprimido, conforme Corte de
Arvore Isolada - CAI.

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso püa
transposição na área;

15. Esta Licença Ambiental Única - LAU para Corte de Árvores Isoladas - CAI autorizâ somente
a êxtração das espeôies e volumetria listadq

16. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e
copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.044/05;

17. Não são passíveis de exploração para fins madeireiÍos a CástanÀeiÍa (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em floresos naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece
o Decreto Federal no 5.975106.

18. O executor deve apresentar relalório de execução da supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas
geográficas, registro fotográÍico e outras informações pertinentes no prazo de validade da
licença.
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LICENÇA AMBTENTÀL úNtca DE supRESSÃo vncnrlt- N." 165/2023
fls.02

Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas ráficas de referência Datum SIRGAS 2000

Manaus-AM, ?.2

Rosa Mari eira Geissler Juliano Marcos lente de Souza
Di Técnica Dire idente

IM?ORTANTE:
Fica expressemetrte Dr o traosporte do mâterial, sem o Docum€oto de Origêm Florestal - DOF

o,v\r\

www.ipaam.am.gov.br
twjtter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2t 21235721 t 212C4731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/l nterêssedo: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Processo n' : 897 1 12023-50 Município: Manaus-AM

Fone: (92) 98164-4990 E-mail:

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 í 19-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Potencial Poluidor/Degredador: --- PoÉe: Pequeno Validadê: 0í Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução:

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART:

Proprietário do lmóvêl:
CAR: NA

Área do lmóvel (ha) Município : Coari-AM

Localização: Os indivíduos arbórêos êstão localizados nas proximidades da UPGN 2 da
Base de OperaÇóes Geólogo PedÍo de Moura - BOGPM/AM.

Longitude (W)Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S)
P-l 4' 51' 54,659' S 65' 17', 48.145" W P-6 40 5l' 54.691" S 65' 17'48.048'W
P-2 4. 51',54.594', S 65" 17', 48"242 W P-7 4.5t'54.853',S 65. l7' 47.951" W

4. 5l' 54.853', S 65" 17' 47.918' W4'51'54.691" S 65' 17', '18.080', W P-8
P-4 4' 51', 54.691', S 65. 17',48.048', W P-9 4. 5t'54.756', S 65" t7' 48.242' W
P-5 4. 51', 54_659', S 65. t7' 48.048" W P- 10 4ô 5l'54.853', S 650 l7' 48.242'* W

O uso irregular desta LAU implica na suâ invalidação, bem como.nas sanções pÍevistas na le8islaçeo:
Estg Documento não contém emendas ou msums:

Este Documento deve p€rmsneceÍ no local da explomção palâ €f€ito de fiscalizaçào (fÍente e veÍso)
O volume autorizado não quita volume pendente de rcposiçAo floÍeslal;
Os dados técnicos do pÍojeto são de inteim responsâbilidade do responsável técnico

Endereço p/corrêspondência: Rua Darcy Vargas, ôo 645, Parque Dez de.Novembro,
Manaus-AM

CEP:

CPF/CNPJ: 33.000. I 6711 I í 9-57

P-3


